
8
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XXII • N° 2362 • 21 de Maio de 2026

MAURÍCIO LAMEGO PINHO

PRESIDENTE DO IMAAR

PORTARIA No 626/2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

que lhe confere o Art. 87, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o Memorando SDE/SCOP Nº159, da Se-

cretaria de Desenvolvimento Econômico, datado de 20 de maio 

de 2026;

CONSIDERANDO os despachos exarados no Processo SEI nº 

2026-04000267.

RESOLVE:

DISPENSAR PAULA CRISTINA ROCHA DE ANDRADE, 

matrícula 20124, da Função Gratificada de Diretora do Depar-

tamento de Fiscalização e Postura, da Secretaria Executiva de 

Comércio, Oportunidade e Postura, da Secretaria de Desenvol-

vimento Econômico, Símbolo FG-1, com efeitos a contar de 20 

de maio de 2026. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 20 DE MAIO DE 2026.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO

JOSÉ ESSIOMAR GOMES DA SILVA 

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS

Servidor: JOSÉ MARIA PEREIRA

Ato: Portaria Nº 085/2026/ANGRAPREV (SEI nº 2026-

23000211)

Data: 29/04/2026

Validade: 01/05/2026

Publicação: 30/04/2026

Ficam fixados os proventos mensais de inatividade do servidor 

JOSÉ MARIA PEREIRA, matrícula 13.695, Médico, Referência 

2000, Padrão “G”, do Grupo Funcional da Saúde, da Parte Per-

manente da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, aposentado 

através da Portaria nº 085/2026/ANGRAPREV de 29 de abril de 

2026, publicada em 30 de abril de 2026, com validade a partir de 

01 de maio de 2026, conforme parcela abaixo:

Proventos de Aposentadoria (Artigos 8 e 24 da Lei 

Complementar nº 014, de 21 de Dezembro de 2021) 

TOTAL….…………………………...................… R$6.142,66

ANGRA DOS REIS, 18 DE MAIO DE 2026.

LUIZÉLIA GOMES

COORDENADORA DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS

    PEDRO CAUISA DA CUNHA MIGUEL SOUZA

DIRETOR DE BENEFÍCIOS   

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

DIRETOR-PRESIDENTE DO ANGRAPREV

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS

Servidor: LERCI MARIANO

Ato: Portaria nº 084/2026/ANGRAPREV (SEI nº 2026 - 

23000239)

Data: 29/04/2026

Validade: 30/04/2026

Publicação: 30/04/2026

Ficam fixados os proventos mensais de inatividade do servidor 

LERCI MARIANO, Motorista, matrícula 4775, Referência 108, 

Padrão “M”, do Grupo Funcional da Infraestrutura, da Parte Per-

manente da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, aposentado 

através da Portaria nº 084/2026/ANGRAPREV de 29 de abril de 

2026, publicada em 30 de abril de 2026, com validade a partir de 

30 de abril de 2026, conforme parcelas abaixo discriminadas:

Proventos (Artigos 19 e 27 da Lei Complementar n° 014, de 21 de 

dezembro de 2021 e Lei Municipal n° 4.552/2026)……………

…………………………………………………….R$  5.604,34

Anuênio 31% (Art. 53 da Lei Municipal nº 412/1995) ……R$1.737,35

TOTAL ……………………………….…...……..R$ 7.341,69

ANGRA DOS REIS, 18 DE MAIO DE 2026.

LUIZÉLIA GOMES

COORDENADORA DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS
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    PEDRO CAUISA DA CUNHA MIGUEL SOUZA

DIRETOR DE BENEFÍCIOS   

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

DIRETOR-PRESIDENTE DO ANGRAPREV

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS

Servidor: JOSÉ MAURÍCIO DE ALMEIDA BRAGA

Ato: Portaria nº 087/2026/ANGRAPREV (SEI nº 2026 - 

23000237)

Data: 07/05/2026

Validade: 07/05/2026

Publicação: 07/05/2026

Ficam fixados os proventos mensais de inatividade do ser-

vidor JOSÉ MAURÍCIO DE ALMEIDA BRAGA, Médico, 

matrícula 4507, Referência 2000, Padrão “M”, do Grupo 

Funcional da Saúde, da Parte Permanente da Prefeitura 

Municipal de Angra dos Reis, aposentado através da Por-

taria nº 087/2026/ANGRAPREV de 07 de maio de 2026, 

publicada em 07 de maio de 2026, com validade a partir 

de 07 de maio de 2026, conforme parcelas abaixo discri-

minadas:

Proventos (Artigo 19, Incisos I, II, III e IV da Lei Complementar 

nº 014, de 21 de dezembro de 2021 e Lei Municipal nº 4.552/2

026)...............................…………......................... R$12.221,77                                                                                          

Anuênio 31% (Art. 53 da Lei Municipal nº 412/1995)...R$  3.788,75

Grat. de Incentivo à Escolaridade 8% (Lei Municipal nº 

1891/2007) ……......................................................... R$977,74

Progressão - PCCR 6%  (Lei Municipal nº 1683/2006) ……

……………………….................................................R$ 733,31

TOTAL …………………………………............ R$ 17.721,57

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 

18 DE MAIO DE 2026.

LUIZÉLIA GOMES

COORDENADORA DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS

    PEDRO CAUISA DA CUNHA MIGUEL SOUZA

DIRETOR DE BENEFÍCIOS   

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

DIRETOR-PRESIDENTE DO ANGRAPREV

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS

Servidora: RAIMUNDA FERREIRA XAVIER DE OLIVEIRA

Ato: Portaria nº 083/2026/ANGRAPREV (SEI nº 2026 - 

23000209)

Data: 29/04/2026

Validade: 30/04/2026

Publicação: 30/04/2026

Ficam fixados os proventos mensais de inatividade da servidora 

RAIMUNDA FERREIRA XAVIER DE OLIVEIRA, Auxiliar de 

Berçário, matrícula 12369, Referência 108, Padrão “F”, do Gru-

po Funcional da Infraestrutura, da Parte Permanente da Prefeitu-

ra Municipal de Angra dos Reis, aposentada através da Portaria 

nº 083/2026/ANGRAPREV de 29 de abril de 2026, publicada 

em 30 de abril de 2026, com tempo de contribuição e benefícios 

contados até 31/12/2021, observado o direito adquirido previs-

to no Artigo 31 da Lei Complementar nº 014/2021, nos termos 

da Súmula STF nº 359 e Parecer nº 016/2022/Angraprev.Procur, 

conforme parcela abaixo:

Proventos de Aposentadoria (Artigo 40, § 1º, Inciso III, alínea 

“b” da CF/88 com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

41/2003 e Artigo 1º da Lei Federal nº 10.887 de 18 de junho de 20

04).............................………………...........……..R$  2.686,34

ANGRA DOS REIS, 18 DE MAIO DE 2026.

LUIZÉLIA GOMES

COORDENADORA DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS

    PEDRO CAUISA DA CUNHA MIGUEL SOUZA

DIRETOR DE BENEFÍCIOS   

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

DIRETOR-PRESIDENTE DO ANGRAPREV

PORTARIA No 077/ 2026/ ANGRAPREV

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-

DÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

– ANGRAPREV, no uso da atribuição que lhe confere o Anexo I, 

Inciso 1, alínea “d”, da Lei nº 4542, de 29 de Dezembro de 2025, 

e considerando os despachos exarados nos autos do Processo de 

Despesa SEI-2026-23000216, tendo como empresa contratada 

DEDEFONE SERVICOS E CONTROLE DE PRAGAS.


